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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM MODIFICATIVA Nº 027A, DE 19 DE MARÇO DE 2025 

                                       PROJETO DE LEI Nº 38/2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à 

elevada deliberação dessa nobre Câmara Municipal, a presente Emenda Modificativa ao 

Projeto de Lei nº 38/2025, com a finalidade de alterar o valor indicado no projeto de lei 

originário, passando ser o  crédito até o montante de  R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), 

visando atender Secretarias diversas, como a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 

Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal da Educação, entre outras, equipamentos, 

veículos e máquinas como ambulâncias, pás carregadeiras, retroescavadeiras, caminhões e etc. 

Dessa forma, o art. 1º do Projeto de Lei em questão, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo do Município de Votuporanga autorizado 

a celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

operações de crédito até o montante de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), destinadas 

a modernização e aquisição de veículos para a frota municipal cujas condições encontram-se 

previstas no artigo 2º desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 

Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.” 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, 

que submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de março de 2025. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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